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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº.    /2017.
RESOLUÇÃO Nº.____/2017
Dispõe sobre a atualização dos valores de diárias dos vereadores e servidores da Câmara Municipal e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Bicas-MG, no uso das atribuições que lhe conferem a Constituição da República Federativa do Brasil, o art. 82 da Lei Orgânica do Município de o art. 10, inciso XII do seu Regimento Interno, APROVOU e eu PRESIDENTE, promulgo a seguinte Resolução:
Art. 1º.:  Os valores referentes a diárias de viagem aos Servidores e Vereadores da Câmara Municipal de Bicas, que estejam a serviço desta, passam a ser aqueles definidos no Anexo I e II desta Resolução. 

Art.  2º.:  Revoga-se o Art. 2º. e 3º. e os ANEXOS I e II da Resolução 297/2013, o qual passam a funcionar com a seguinte redação:

“Art 2º.: O Vereador que se deslocar do Município de Bicas para qualquer outro território nacional, para atividades relacionadas com o exercício do mandato parlamentar ou em missão oficial do Poder Legislativo, devidamente autorizado pelo Presidente do Poder Legislativo, fará jus a percepção de diárias para indenização das despesas extraordinárias de alimentação, bem como as referentes ao reembolso de hospedagem e transporte (passagens) na forma prevista na Resolução 297/2013, conforme os valores fixados no Anexo I desta Resolução.”

“Art. 3º.: Aos Servidores da Câmara Municipal de Bicas, é assegurado o pagamento de diárias, nestas entendidas despesas de hospedagem, alimentação e transporte, de acordo com os valores fixados no Anexo II desta Resolução, quando em viagem para fora da sede funcional, a serviço ou para participar de cursos de aprimoramento profissional, o qual somente se dará com a devida autorização do Presidente do Poder Legislativo, observando-se as regras previstas na Resolução 297/2013.”
Art. 3º.: Permanecem inalterados os demais dispositivos da Resolução 297/2010.

Art. 4º.:  Revogam-se as disposições em contrário, em especial os Anexos I e II e artigos 2º. e 3º. da Resolução 297/2013, que passam a funcionar na forma descrita nesta Resolução.

Sala das Sessões,       de                      de 2017
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